Parecer n° 474, de 1997, de Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento sobre a Emenda n° 2 ao Projeto de Lei nº 478, de 1996.

 Oriundo do Poder Executivo, o Projeto de Lei n° 478, de 1996, que tem por finalidade alterar a Lei n° 4.952, de 1985, a qual disciplina a cobrança da taxa judiciária, figurou na Ordem do Dia da 70º Sessão Extraordinária, de 19 de novembro de 1996, tendo sua discussão adiada, nos termos do artigo 193, da VIII Consolidação do Regimento Interno, em razão de emenda apresentada em conformidade com o artigo 175, inciso II do mesmo diploma legal.

Consoante mandamento regimental, obedecendo a mesma ordem de apreciação da matéria principal, a Emenda n° 02 foi encaminhada à douta Comissão de Constituição e Justiça que opinou pela sua rejeição.

Nesta oportunidade, cabe exarar parecer, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, conforme disposto no § 2° do artigo 61 do Regimento Consolidado.

Examinando a Emenda n 02, à luz do § 3 do artigo 31 da mencionada Consolidação, entendemos oportuno oferecimento de uma Subemenda à Emenda n° 02, por concordar com a supressão e alteração apenas de algumas das hipóteses previstas:

SUBEMENDA À EMENDA N° 02

Dê-se a seguinte redação aos incisos II e III do artigo 1 ° do Projeto de Lei n° 478, de 1996.

"II- os incisos II e III do artigo 4° e os seus §§ 1 ° , 2° e 5°, acrescentando o § 7° e o § 8°

"II – 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido até a data do recolhimento, se houver recurso, como preparo da apelação, na Primeira Instância e 0,5%, como  preparo, na Segunda Instância, do Agravo de Instrumento e do Agravo inominado do despacho que suspende a execução de liminar ou de sentença em medidas cautelares (art. 4°, § 3°, da Lei federal n° 8.437, de 30.6.92);

III - 1 % (um por cento), sobre o valor da causa corrigido até a data do recolhimento, ao ser satisfeita a execução.

 § 1° - Os valores a que se referem os incisos II e III deste artigo serão corrigidos pela UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo);

 § 2° -, Na ação popular, na ação civil pública e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do Consumidor a taxa judiciária será paga a final (artigo 10, da Lei federal n° 4.717, de 29 de junho de 1965; artigo 18, da Lei federal n° 7.347, de 24 de julho de 1985 e Lei federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990), igualmente corrigida;

........................

§ 5º - Em caso de apelação, o recolhimento a que se refere o parágrafo anterior será feito pelo recorrente juntamente com o preparo;

.......................

§ 7° - Nos agravos de instrumento, as petições dirigidas aos Tribunais deverão estar acompanhadas dos comprovantes de pagamento das respectivas custas;

§ 8° - O valor do recolhimento relativo ao preparo do recurso, exceto do Agravo de Instrumento, será calculado pelo cartório respectivo.

1 - o valor previsto no parágrafo anterior constará da publicação da decisão recorrível."

III - o inciso VI do artigo 6°:

"VI - as ações propostas nos Juizados Especiais Cíveis, exceto os recursos decorrentes das decisões ali proferidas (artigo 54, Parágrafo  único da Lei federal n° 9.099, de 26 de setembro de 1995)."

Isto posto, somos favoráveis à aprovação da Emenda n° 02, na forma da subemenda  ora apresentada.

a)Fernando Cunha – Relator Especial 

